
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989

Regulamenta o art. 159, I, c, da Constituição
Federal, Institui o Fundo Constitucional de
Financiamento do Norte - FNO, o Fundo
Constitucional de Financiamento do Nordeste
- FNE e o Fundo Constitucional de
Financiamento do Centro-Oeste - FCO e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

II
 DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 4º São beneficiários dos recursos dos Fundos Constitucionais de
Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste os produtores e empresas, pessoas físicas e
jurídicas, além das cooperativas de produção que desenvolvam atividades produtivas nos
setores agropecuário, mineral, industrial e agroindustrial das regiões Norte, Nordeste e
Centro-Oeste.

§ 1o Os Fundos Constitucionais de Financiamento financiarão empreendimentos
de infra-estrutura econômica, inclusive os de iniciativa de empresas públicas não-dependentes
de transferências financeiras do Poder Público, considerados prioritários para a economia em
decisão do respectivo conselho deliberativo.

*§ 1º com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 2007.
§ 2º No caso de produtores e empresas beneficiárias de fundos de incentivos

regionais ou setoriais, a concessão de financiamentos de que trata esta Lei fica condicionada à
regularidade da situação para com a Comissão de Valores Mobiliários - CVM e os citados
fundos de incentivos.

§ 3º Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar
empreendimentos comerciais e de serviços até o limite de dez por cento dos recursos
previstos, em cada ano, para os respectivos Fundos.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.177, de 12/01/2001.

Art. 5º Para efeito de aplicação dos recursos, entende-se por:
I - Norte, a região compreendida pelos Estados do Acre, Amazonas, Amapá, Pará,

Roraima, Rondônia e Tocantins;
II - Nordeste, a região abrangida pelos Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio

Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia, além das partes dos
Estados de Minas Gerais e Espírito Santo incluídas na área de atuação da SUDENE;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.808, de 20/07/1999.
III - Centro-Oeste, a região de abrangência dos Estados de Mato Grosso, Mato

Grosso do Sul, Goiás e Distrito Federal;
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IV - semi-árido, a região natural inserida na área de atuação da Superintendência
de Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, definida em portaria daquela Autarquia.

§ Inciso IV com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 2007.
.......................................................................................................................................................

V
 DA ADMINISTRAÇÃO

.......................................................................................................................................................

Art. 14. Cabe ao Conselho Deliberativo da respectiva superintendência de
desenvolvimento das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste:

*Art. 14,caput, com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 2007.
I - estabelecer, anualmente, as diretrizes, prioridades e programas de

financiamento dos Fundos Constitucionais de Financiamento, em consonância com o
respectivo plano regional de desenvolvimento;

*Inciso I com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 2007.
II - aprovar, anualmente, até o dia 15 de dezembro, os programas de

financiamento de cada Fundo para o exercício seguinte, estabelecendo, entre outros
parâmetros, os tetos de financiamento por mutuário;

*Inciso II com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 2007.
III - avaliar os resultados obtidos e determinar as medidas de ajustes necessárias

ao cumprimento das diretrizes estabelecidas e à adequação das atividades de financiamento às
prioridades regionais;

*Inciso III com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 2007.
IV - encaminhar o programa de financiamento para o exercício seguinte, a que se

refere o inciso II do caput deste artigo, juntamente com o resultado da apreciação e o parecer
aprovado pelo Colegiado, à Comissão Mista permanente de que trata o § 1o do art. 166 da
Constituição Federal, para conhecimento e acompanhamento pelo Congresso Nacional.

*Inciso IV acrescido pela Lei Complementar nº 125, de 2007.
Parágrafo único. Até o dia 30 de outubro de cada ano, as instituições financeiras

federais de caráter regional encaminharão, à apreciação do Conselho Deliberativo da
respectiva superintendência de desenvolvimento regional, a proposta de aplicação dos
recursos relativa aos programas de financiamento para o exercício seguinte, a qual será
aprovada até 15 de dezembro.

Art. 14-A.Cabe ao Ministério da Integração Nacional estabelecer as diretrizes e
orientações gerais para as aplicações dos recursos dos Fundos Constitucionais de
Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, de forma a compatibilizar os programas de
financiamento com as orientações da política macroeconômica, das políticas setoriais e da
Política Nacional de Desenvolvimento Regional.

*Art. 14-A acrescido  pela Lei Complementar nº 125, de 2007.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


